
 Leis
 LEI Nº 17.374, DE 08 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a instituição de distritos turísticos no 
Estado de São Paulo, sobre a utilização da logo-
marca “SP Pra Todos” e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
SEÇÃO I
Dos Distritos Turísticos
Artigo 1º - O Poder Executivo instituirá, por meio de decre-

tos específicos, distritos turísticos visando a estimular a atração 
e a implantação de empreendimentos de natureza turística, 
nacional e internacional.

§ 1º - Constituem distritos turísticos, para os fins desta 
lei, as áreas territoriais situadas em um ou mais Municípios 
do Estado de São Paulo que satisfaçam, cumulativamente, as 
seguintes condições:

1 - componham áreas públicas ou privadas de relevante 
interesse cultural, histórico, ambiental, urbanístico e econômico, 
com vocação para atividade econômica de turismo nacional ou 
internacional;

2 - apresentem condições para o desenvolvimento de 
empreendimentos turísticos de interesse nacional ou internacio-
nal com base em um ou mais dos seguintes atributos:

a) relevância paisagística, natural ou cênica;
b) relevância histórica, arquitetônica, étnica ou cultural;
c) existência de complexos de lazer e parques temáticos;
d) presença de orla marítima.
§ 2º - A caracterização de uma área territorial como distrito 

turístico fará incidir sobre ela o regime jurídico previsto nesta lei.
Artigo 2º - A instituição de distritos turísticos tem por 

objetivos:
I - ampliar as atividades econômicas associadas ao turismo, 

as oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimen-
to de áreas estratégicas com potencial de atração e geração de 
turismo nacional e internacional;

II - garantir a implantação, melhoria ou expansão da 
infraestrutura adequada para o desenvolvimento turístico da 
área delimitada;

III - estimular o empreendedorismo privado e a oferta de 
soluções criativas e inovadoras para viabilização de empreendi-
mentos em áreas de grande potencial turístico;

IV - fortalecer a promoção e a competitividade do turismo 
de São Paulo a partir do desenvolvimento de áreas com poten-
cial de repercussão nacional ou internacional;

V - fomentar parcerias entre entes públicos e privados 
voltadas à promoção do turismo estadual;

VI - promover o desenvolvimento da cadeia de valor e de 
serviços relacionadas às atividades turísticas da área delimitada;

VII - fomentar a economia local e o desenvolvimento de 
produtos locais, com geração de emprego e renda;

VIII - promover a expansão do turismo em harmonia com 
as metas de desenvolvimento econômico, social e sustentável 
do Estado;

IX - prover os Municípios envolvidos com mecanismos que 
fomentem e viabilizem o incremento da eficiência e a melhoria 
de qualidade dos serviços de turismo em âmbito local;

X - assegurar a longevidade e a continuidade das políticas 
públicas de incentivo ao turismo.

Artigo 3º - A instituição de distritos turísticos deverá ser 
precedida de:

I - realização de estudos técnicos que identifiquem o poten-
cial turístico nacional e internacional da área territorial proposta 
para o distrito turístico, com base em aspectos ambientais, 
urbanísticos, econômicos e sociais;

II - definição dos objetivos, diretrizes, metas, resultados e 
parâmetros de interesse público específicos que devem orientar 
a criação do distrito turístico;

III - justificativa, fundamentada no efetivo interesse público, 
considerando as especificidades da área, seu potencial turístico, 
sua relevância regional e o efeito estruturante que as ações de 
fomento ao turismo poderão ter no local e no entorno;

IV - estudos de viabilidade e de impacto econômico, 
social, jurídico e ambiental, que identifiquem, ainda, os 
investimentos de infraestrutura necessários para viabilizar 
o desenvolvimento adequado do potencial turístico da área 
delimitada;

V - realização de consulta pública, assegurada ampla par-
ticipação popular;

VI - edição de resolução, pelo Secretário de Turismo e Via-
gens do Estado, declarando que a área preenche os requisitos 
para a instituição de distrito turístico;

VII - adesão expressa dos Municípios envolvidos na área 
delimitada, por meio de ato do Prefeito Municipal;

VIII - elaboração de um plano básico de implantação e 
gerenciamento do distrito turístico, de acordo com os critérios 
previstos em resolução do Secretário de Turismo e Viagens do 
Estado.

Parágrafo único - Os critérios, as formas e os meios de apre-
sentação das exigências serão definidos pelo Poder Executivo, 
por meio de decreto.

Artigo 4º - O distrito turístico será gerido por Conselho 
Gestor, instituído por ato específico do Poder Executivo para 
cada distrito, por ocasião de sua criação.

§ 1º - O Conselho Gestor referido no “caput” deste 
artigo será composto por representantes do Estado e dos 

Municípios que comporão o distrito turístico, bem como 
por representantes da sociedade civil, na forma do decreto 
regulamentar desta lei.

§ 2º - Poderá o Poder Executivo constituir consórcio 
público, nos termos da Lei federal n.º 11.107, de 6 de abril 
de 2005, e celebrar outros instrumentos de parceria com um 
ou mais Municípios onde esteja localizado o distrito turístico, 
para fins de gestão associada do distrito turístico e imple-
mentação das medidas previstas no decreto regulamentar 
desta lei.

Artigo 5º - Para fins de incentivo ao desenvolvimento dos 
distritos turísticos, o Estado, em parceria com os Municípios 
onde estiver localizado o distrito turístico, poderá adotar, na 
forma da legislação vigente, políticas creditícias, tributárias e de 
fomento ao investimento.

Artigo 6º - O Estado e os Municípios onde estiver situado 
o distrito turístico deverão disponibilizar, de acordo com as 
competências de cada ente e observadas as normas relaciona-
das ao orçamento público, a infraestrutura necessária para o 
desenvolvimento turístico local, mediante a abertura das vias de 
acesso, instalação de redes de energia de alta e baixa tensão, 
rede de fornecimento de água e coleta de esgoto, rede tronco 
de telefonia e demais obras e serviços necessários ao adequado 
funcionamento das atividades associadas direta ou indiretamen-
te associadas ao turismo.

§ 1º - Os empreendedores turísticos locais poderão realizar 
investimentos em infraestrutura, com recursos privados, obser-
vadas as diretrizes constantes no decreto regulamentar desta lei.

§ 2º - Terão prioridade as obras de infraestrutura básica 
exigíveis nos termos da legislação federal, estadual e municipal 
aplicáveis, necessárias para a adequação viária e de sanea-
mento.

SEÇÃO II
Do uso da logomarca “SP Pra Todos”
Artigo 7º - A Secretaria de Turismo e Viagens adotará as 

providências necessárias para difundir a logomarca “SP Pra 
Todos”, identificada nos manuais de identidade visual editados 
pela Secretaria Especial de Comunicação, para utilização nas 
campanhas de divulgação dos atrativos turísticos do Estado 
de São Paulo.

§ 1º - A utilização da logomarca em ações e campanhas 
realizadas por prestadores de serviços turísticos privados deverá 
ser precedida de autorização específica, concedida pela Secreta-
ria de Turismo e Viagens.

§ 2º - A Secretaria de Turismo e Viagens acompanhará o uso 
da logomarca “SP Pra Todos” por órgãos públicos e por presta-
dores de serviços turísticos privados e adotará as providências 
cabíveis em caso de utilização indevida ou inadequada.

SEÇÃO III
Disposição Final
Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 08 de junho de 2021
JOÃO DORIA
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo e Viagens
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 08 de junho de 2021.
(Publicado novamente por conter incorreções)

 Decretos
 DECRETO Nº 65.796,
DE 16 DE JUNHO DE 2021

Reorganiza, sob a denominação de Instituto de 
Pesquisas Ambientais, as unidades que especifica 
da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente e 
dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 
64 da Lei n° 17.293, de 15 de outubro de 2020,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposição Preliminar
Artigo 1º - Os Institutos Geológico e de Botânica, da Secre-

taria de Infraestrutura e Meio Ambiente, passam a constituir 
unidade administrativa denominada Instituto de Pesquisas 
Ambientais, inclusive para os fins do disposto no artigo 1º da Lei 
Complementar nº 125, de 18 de novembro de 1975.

Parágrafo único - As atividades de pesquisa atribuídas ao 
extinto Instituto Florestal ficam transferidas à unidade adminis-
trativa de que trata o "caput" deste artigo.

CAPÍTULO II
Das Finalidades do Instituto de Pesquisas Ambientais
Artigo 2º - O Instituto de Pesquisas Ambientais tem as 

seguintes finalidades:
I - planejar, coordenar, monitorar e orientar a aplicação de 

normas e políticas relacionadas à área da Ciência, Tecnologia e 
Inovação, em especial aos campos da biodiversidade, botânica, 
geociências e ciências florestais;

II - desenvolver pesquisas científicas e tecnológicas com 
vistas ao conhecimento, proteção e uso da diversidade biológi-
ca, preferencialmente aquelas que subsidiem políticas públicas 
ambientais;

III - realizar estudos e pesquisas em geociências visando à 
conservação e à proteção dos recursos naturais, ao respectivo 

Seção III
Do Departamento Técnico-Científico
Artigo 7º - O Departamento Técnico-Científico tem as 

seguintes atribuições:
I - identificar, sistematizar e implementar as demandas por 

conhecimento técnico-científico e prestação de serviços técnicos 
especializados no âmbito das políticas públicas ambientais 
definidas pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente;

II - elaborar e atualizar anualmente, com base em diretrizes 
emanadas do Conselho Científico, o Plano Institucional de Pro-
dução Técnico-Científica do Instituto de Pesquisas Ambientais, 
com definição de linhas e prioridades de pesquisa científica e de 
estudos e serviços técnicos especializados;

III - emitir pareceres conclusivos acerca de projetos de pes-
quisa e de relatórios de conclusão de pesquisas encaminhados 
pelo Centro de Gestão de Pesquisas;

IV - deliberar sobre aspectos técnicos, administrativos e de 
execução orçamentária e financeira de programas, projetos e 
estudos de natureza técnico-científica a serem desenvolvidos 
pelo Departamento;

V - atender, por meio de seu corpo técnico-científico, as 
demandas do Centro de Ensino e Extensão do Departamento de 
Gestão do Conhecimento;

VI - gerir o fluxo de informações técnico-científicas para o 
atendimento das demandas do Centro de Difusão e Divulgação 
do Conhecimento do Departamento de Gestão do Conheci-
mento;

VII - supervisionar a produção técnico-científica do Instituto 
de Pesquisas Ambientais, integrando as áreas de pesquisa, de 
apoio técnico-científico e de gestão de pesquisas.

Artigo 8º - O Centro de Pesquisas tem as seguintes atri-
buições:

I - elaborar e implementar o Plano Institucional de Produção 
Técnico-Científica, em conformidade com as diretrizes do Depar-
tamento Técnico-Científico;

II - orientar, acompanhar e supervisionar pesquisas científi-
cas, estudos e serviços técnicos especializados, nos campos do 
conhecimento básico e aplicado, voltados para:

a) a conservação da biodiversidade;
b) a restauração ecológica e a recuperação de áreas 

degradadas;
c) o uso sustentável de recursos naturais;
d) as geociências, a gestão de riscos e o monitoramento 

ambiental;
III - organizar e desenvolver os acervos e coleções biológi-

cas, geológicas e paleontológicas;
IV - atender, observada a legislação aplicável, solicitações 

de pessoas físicas e jurídicas, relacionadas à prestação de 
serviços e, em especial, emitir pareceres, relatórios, informações 
técnicas, laudos, certificados e outros documentos de natureza 
técnica, requeridos por órgãos e entidades públicos.

Artigo 9º - São atribuições comuns aos Núcleos que inte-
gram o Centro de Pesquisa:

I - propor áreas e linhas de pesquisa voltadas à produção 
técnico-científica a que se destina o núcleo, implementando-as 
em conformidade com as diretrizes constantes do Plano Institu-
cional de Produção Técnico Científica;

II - prestar, ao Centro de Gestão de Pesquisas, as informa-
ções necessárias para a plena e efetiva execução orçamentária 
e financeira e de entregas de projetos de pesquisa institucionais 
em andamento;

III - solicitar, ao Centro de Apoio Técnico Científico, autoriza-
ção de uso temporário ou permanente de:

a) laboratórios e áreas experimentais;
b) coleções e acervos biológicos, geológicos e paleonto-

lógicos;
c) base de dados e informações institucionais;
IV - elaborar termos de referência para contratação de 

serviços técnicos especializados ou aquisição de bens relaciona-
dos ao desenvolvimento de pesquisas institucionais aprovadas 
e de estudos técnico-científicos sob sua responsabilidade de 
execução;

V - apresentar propostas de captação de recursos finan-
ceiros para o desenvolvimento de pesquisas e estudos técni-
co-científicos em conformidade com suas áreas de atuação.

Artigo 10 - O Núcleo de Conservação da Biodiversidade tem 
como atribuição, além das previstas no artigo 9º deste decreto, 
propor e desenvolver pesquisas e estudos de natureza técnico-
-científica e de inovação nas áreas de:

I - planejamento e gestão ambiental;
II - avaliação e manejo de áreas naturais e protegidas;
III - biodiversidade, ecologia e conservação de fauna e flora.
Artigo 11 - O Núcleo de Restauração Ecológica e Recu-

peração de Áreas Degradadas tem como atribuição, além das 
previstas no artigo 9º deste decreto, propor e desenvolver 
pesquisas e estudos de natureza técnico-científica e de inovação 
nas áreas de:

I - restauração ecológica;
II - recuperação de áreas degradadas;
III - biorremediação.
Artigo 12 - O Núcleo de Uso Sustentável de Recursos Natu-

rais tem como atribuição, além das previstas no artigo 9º deste 
decreto, propor e desenvolver pesquisas e estudos de natureza 
técnico-científica e de inovação nas áreas de:

I - tecnologia florestal e ambiental;
II - agroecologia e sistemas agroflorestais;
III - manejo de produção, melhoramento e conservação 

florestal;
IV - bioprospecção.
Artigo 13 - O Núcleo de Geociências, Gestão de Riscos 

e Monitoramento Ambiental tem como atribuição, além das 
previstas no artigo 9º deste decreto, propor e desenvolver pes-

uso racional, ao ordenamento territorial e à mitigação de pro-
blemas ambientais;

IV - desenvolver pesquisas voltadas à conservação e pro-
dução do setor florestal, promovendo e executando ações de 
proteção ao patrimônio genético e cultural relacionados e ao 
desenvolvimento sustentável;

V - garantir o desenvolvimento e a disseminação do 
conhecimento na área ambiental e respectivos componentes, 
observados o direito à informação e a ampla publicidade e 
transparência;

VI - capacitar e formar, sob os aspectos científicos e tecnoló-
gicos, profissionais de áreas de biodiversidade e meio ambiente 
e correlatas, habilitados para realização de pesquisas científicas, 
para produção de conhecimento e para gestão ambiental;

VII - gerir a política institucional de inovação da Secretaria 
de Infraestrutura e Meio Ambiente nos campos de biodiversida-
de, botânica, geociências e ciências florestais.

CAPÍTULO III
Da Estrutura do Instituto de Pesquisas Ambientais
Artigo 3° - O Instituto de Pesquisas Ambientais, unidade 

administrativa subordinada à Subsecretaria do Meio Ambiente 
da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, tem a seguinte 
estrutura:

I - Conselho Cientifico;
II - Conselho Editorial;
III - Comissão de Ética e Biossegurança;
IV - Comissão de Ensino e Extensão;
V - Assistência Técnica;
VI - Departamento Técnico-Científico, com:
a) Centro de Pesquisas, com:
1. Núcleo de Conservação da Biodiversidade;
2. Núcleo de Restauração Ecológica e Recuperação de Áreas 

Degradadas;
3. Núcleo de Uso Sustentável de Recursos Naturais;
4. Núcleo de Geociências, Gestão de Riscos e Monitora-

mento Ambiental;
b) Centro de Gestão de Pesquisas, com:
1. Núcleo de Acompanhamento de Pesquisas Institucionais;
2. Núcleo de Acompanhamento de Projetos Externos;
c) Centro de Apoio Técnico Científico, com:
1. Núcleo de Laboratórios e Áreas Experimentais;
2. Núcleo de Coleções Biológicas, Geológicas e Paleonto-

lógicas;
3. Núcleo de Geoprocessamento e Análise Espacial de 

Dados;
VII - Departamento de Tecnologia e Inovação, com Centro 

de Inovação Tecnológica, que conta com o Núcleo de Apoio a 
Projetos e Parcerias;

VIII - Departamento de Gestão do Conhecimento, com:
a) Centro de Ensino e Extensão, com:
1. Núcleo de Pós-Graduação Stricto Sensu;
2. Núcleo de Pós-Graduação Lato Sensu;
3. Núcleo de Treinamento, Capacitação e Eventos;
4. Núcleo de Relações Institucionais;
b) Centro de Difusão e Divulgação do Conhecimento, com:
1. Núcleo de Publicações Científicas;
2. Núcleo de Divulgação Científica;
c) Centro de Gestão de Acervos, com:
1. Núcleo de Bibliotecas e Mapotecas;
2. Núcleo de Museus, Acervos Arquivísticos e Iconográficos.
IX - Núcleo Administrativo;
CAPÍTULO IV
Das Atribuições
Seção I
Do Instituto de Pesquisas Ambientais
Artigo 4° - Para alcance das finalidades de que trata o artigo 

2º deste decreto, o Instituto de Pesquisas Ambientais tem as 
seguintes atribuições:

I - gerar conhecimento sobre biodiversidade, botânica, 
geociências e ciências florestais;

II - desenvolver pesquisas estruturantes necessárias ao 
apoio à gestão ambiental do Estado de São Paulo;

III - implementar a política institucional de inovação;
IV - disseminar o conhecimento através da formação e 

capacitação continuada em pesquisas científicas sobre meio 
ambiente e respectivos componentes, bem como do fomento à 
divulgação cientifica e à inovação tecnológica;

V - manter as coleções, acervos e material genético com 
vistas à preservação, recuperação, pesquisa e divulgação do 
patrimônio natural e cultural;

VI - prestar serviços técnicos especializados a órgãos públi-
cos e à comunidade em geral, observadas as normas aplicáveis;

VII - captar recursos para o financiamento de pesquisas e 
atividades relacionadas.

Seção II
Da Assistência Técnica e dos Corpos Técnicos
Artigo 5º - A Assistência Técnica e os Corpos Técnicos têm, 

em suas respectivas áreas de atuação, além daquelas de que 
trata o artigo 75 do Decreto nº 64.132, de 11 de março de 2019, 
as seguintes atribuições:

I - orientar as unidades integrantes da estrutura organiza-
cional do Instituto de Pesquisas Ambientais na elaboração de 
projetos e na implementação de fluxogramas, procedimentos, 
normas e instruções;

II - administrar banco de dados e participar do preparo de 
relatórios sobre as atividades da instituição;

III - prestar suporte aos pesquisadores científicos nas 
questões relativas a registros de patente e propriedade 
intelectual.

Artigo 6º - A Assistência Técnica tem, ainda, em sua respec-
tiva área de atuação, as atribuições relacionadas no artigo 76 do 
Decreto nº 64.132, de 11 de março de 2019.
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